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Artigo 1.º 

(Política de acompanhamento e visita de doentes) 

O Hospital de São Sebastião deseja que os doentes internados se sintam o mais 

possível como se estivessem no seu ambiente, nomeadamente, quanto à 

companhia dos familiares e amigos mais próximos. Como tal está definido um 

sistema de visitas alargado, embora por razões de segurança e de conforto dos 

próprios doentes não seja possível a abertura total. 

Artigo 2.º 

(Acompanhamento de doentes) 

1. Regime geral – das 11h00 às 14h00 – horário destinado a um 

acompanhante, não sendo permitida a sua rotação.  

2. Pediatria – um dos progenitores pode ficar as 24 horas junto da criança, 

sendo permitida, das 08h00 às 15h00, a entrada do outro progenitor ou de 

quem o substitua. 

3. Neonatologia – os pais podem permanecer entre as 08h00 e as 24h00. 

4. Unidade de Cuidados Intensivos Polivalente – das 13h00 às 15h00 - 

dois acompanhantes, não sendo permitida a sua rotação. 

5. Unidade de Cuidados Intermédios – das 13h00 às 15h00 - um 

acompanhante, não sendo permitida a sua rotação. 

6. Obstetrícia – das 11h00 às 16h00 – um acompanhante, não sendo 

permitida a sua rotação. 

Artigo 3.º 

(Visitas de doentes) 

1. Regime geral – das 16h00 às 20h00 - pode ter duas visitas em 

simultâneo, podendo haver rotação de visitas. 

2. Pediatria – das 15h00 às 20h00 – pode ter uma visita, em troca por um 

dos progenitores, podendo haver rotação de visitas. 

3. Neonatologia – cada um dos avós pode ver o bebé apenas uma vez 

durante o internamento. 

4. Unidade de Cuidados Intensivos Polivalente – das 16h00 às 20h00 -

até duas visitas de cada vez, podendo haver rotação das mesmas, sendo 

que a situação clínica do doente pode condicionar o número de visitas, a 

hora de início e a sua duração – horários preferenciais afixados na 

unidade. 

5. Unidade de Cuidados Intermédios – das 16h00 às 20h00 - uma visita 

de cada vez, podendo haver rotação de visitas, sendo que a situação 

clínica do doente pode condicionar o número de visitas, a hora de início e 

a sua duração – horários preferenciais afixados na unidade. 

6. Obstetrícia – das 16h00 às 20h00 - pode ter duas visitas em simultâneo, 

podendo haver rotação de visitas. 

Artigo 4.º 

(Entrada de crianças) 

1. No Berçário do Serviço de Obstetrícia, é permitida a entrada dos 

irmãos do recém-nascido, até aos 12 anos (inclusive), sem 

necessidade de autorização do Serviço.  

2. Nos restantes serviços, as crianças até aos 12 anos (inclusive) apenas 

podem visitar doentes, por razões justificadas e desde que 

devidamente autorizadas por escrito, por médico ou enfermeiro do 

serviço de internamento, e se houver condições no serviço/enfermaria. 

3. A entrada de crianças apenas é permitida no período das 16h00 às 

20h00. 

4. Em qualquer caso, a entrada de cada criança é rotativa e a duração da 

visita não deve exceder 1 hora. 

Artigo 5.º 

(Dadores de Sangue) 

1. É permitida a entrada de dadores de sangue reconhecidos nos termos 

legais. 

2. A entrada de dadores de sangue apenas é permitida no período das 

16h00 às 20h00, no Regime Geral. 

3. A visita do dador tem a duração máxima de 1 hora por doente. 

4. No caso de haver, na mesma hora, mais do que 1 dador de sangue que 

pretenda realizar a visita ao mesmo doente, a visita será realizada pelo 

1º dador de sangue que tenha comparecido, ficando o início da visita, 

do 2º dador e seguintes, condicionada ao fim da visita do 1º dador de 

sangue ou do anterior, caso sejam mais do que dois. 

 

Artigo 6.º 

(Emissão de cartões) 

1. Por cada doente internado são emitidos cartões de visita (1 ou 2 

consoante o regime de visitas aplicado). Os cartões são entregues ao 

familiar indicado pelo doente ou, não estando este em condições, a um 

familiar ou pessoa com quem vive habitualmente, contra pagamento de 

uma caução.  

2. Os cartões ficam sempre na posse dos familiares, cabendo a estes a 

sua gestão e devolução ao hospital após a alta do doente.  

3. Em caso de perda dos cartões, o hospital não emite novos cartões de 

substituição.  

4. Se os cartões não forem devolvidos em bom estado de conservação 

até 15 dias após a alta do doente, a caução não será devolvida.  
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5. Os cartões para entrada de crianças são emitidos um por criança e 

devolvidos imediatamente após a visita efetuada. 

6. Os cartões para entrada de dadores de sangue são emitidos um por 

dador e serão devolvidos imediatamente após a visita efetuada. 

 

Artigo 7.º 

(Utilização de telemóveis) 

1. Face às mais recentes recomendações sobre o uso de telemóveis 

dentro dos hospitais, em virtude do risco de interferência com 

equipamentos médicos dos quais depende a vida dos doentes, é 

expressamente proibido o uso dos mesmos dentro das enfermarias. 

2. Sempre que, por motivos de força maior, seja necessário o uso de 

telemóvel, a receção ou efetivação de chamadas com estes 

equipamentos só poderá ser feita no átrio de entrada, junto aos 

elevadores. 

3. O não cumprimento desta regra poderá levar à suspensão do direito de 

visita. 

 

Artigo 8.º 

(Direito de Imagem) 

1. O direito à imagem e o direito à reserva sobre a intimidade da vida 

privada estão legalmente consagrados no Código Civil. 

2. Tendo em vista garantir a salvaguarda destes direitos em relação a 

todos os Utentes e utilizadores das nossas instalações, a captação de 

imagens, por qualquer meio, só é admissível neste Hospital, desde que 

previamente autorizada. 
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